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26  ATOS DO EXECUTIVO 

 

ANO XXV - n° 1548 

ações efetivas para o bem-estar animal; 
IX - Profissionais  quo  dedicam sua carreira ao cuidado 
compaixão e excelóricia em seu trabalho;  
Art.  42  Cada Vereador poderá indicar apenas um nome 
honraria.  
Art.  52 A  Insignia  da Comenda Municipal do Mérito ANJOS DA VIDA ANIMAL- SR.A MARIA JOSÉ 
SEMIONATO constituirá numa medalha, tendo na face principal, ao centre, em realce, uma figura 
de um coração envolvendo imagens de animais, conforme anexo único, circundada pela legenda 
"Comenda Municipal do Mérito ANJOS DA VIDA ANIMAL— SRA MARIA JOSÉ SEMIONATO", e, no 
reverso, ao centro, em realce, o brasão da Càmara Municipal de Varginha circundada pela 
legenda "Por seu compromisso e dedicação aos nossos amigos animais".  
Art.  6° As nomeações para a outorga da Comenda serão feitas por Decreto Legislativo, mediante 
proposta de, no  minim°  1/3 (um terço) dos Vereadores desta Casa  Legislative,  previamente 
encaminhada à Comissão Especial de Análise de Concessão de Títulos Honoríficos, que a 
avaliará, em sigilo  absolute  e no prazo de 30 (trinta) dias. 
§ 1° — A proposta deverá  confer  o nome do candidato, sua nacionalidade, prolissão. dados 
biográficos e a indicação pormenorizada de suas ações. 
§ 2°— A proposta somente será submetida à deliberação do Plenário se contar com a recomenda-
ção de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros da Comissão Especial. 
§ 3°- A proposta não recomendada  sera  arquivada e somente será objeto de nova apreciação, 
se for requerida pela maioria  absolute  dos membros da edilidade.  
Art.  75  As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por conta de verbas 
próprias a serern consignadas nos orçamentos dos exercfcios financeiros em que ocorrem as 
nomeações.  
Art.  8° Oste Decreto Legislativo em vigor na data de sua publicação.  
Camara  'Municipal de Varginha, 26 de agosto de 2024. 141° da Emancipação  Politico 
Administrative  do Município. 
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DECRETO N2 15/2024  
COMENDA DO MÉRITO ZUMBI DOS PALMARES 

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e 
sua Me Diretora Promulga o seguinte 
DECR TO•LEGISLATIVO:  
Art.  1° Fica concedidá a PASTORAL AFRO-BRASILEIRA, a honraria de COMENDA DO MÉRITO 
ZUMBI DOS PALMARES, como reconhecimento por suas relevantes contribuições na 
conscientização e na formação da identidade preta do Municipio de Varginha.  
Art.  2° Este Decreto  Legislative  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Camara  Municipal de Varginha, 28 de agosto de 2024. 141° da Emancipação  Politico  
Administrativa do Município. 
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RESOLUCÂO 04/2024 
REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE VARGINHA, OS PROCEDIMEN-
TOS PARA APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 2. DO  ART.  95 DA LEI FEDERAL N°14.133, DE 1° 
DE ABRIL DE 2021. 

A Câmara Municipal de Varginha. Estado de Minas Gerais, por seus representantes e em 
conformidade com o disposto no incise  III  do  art.  29 da Lei Orgânica do Município, aprovou e sua 
Mesa Diretora Promulga a seguinte Resolução. 
CONSIDERANDO que o § 2° do  art.  95 da Lei Federal n° 14.133. de 1° de abril de 2021, 
estabelece que é nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, exceto em  

casos de pequenas compras ou prestação de serviços de pronto pagamento, definidos como 
aqueles de valor não superior a R$ 11.981,20 (onze mil novecentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos); 
RESOLVE:  
Art.  12  Esta Resolução regulamenta, no âmbito da  Camara  Municipal de Varginha, a realização de 
pequenas compras ou prestação de serviços de pronlo pagamento, entendidos corno aqueles 
de valor não Superior a Rã 11.981,20 (onze mil novecentos e Oitenta e um reais e vinte Centavos), 
conforme o disposto no § 2,  do  art.  95 da Lei Federal n,  14.133, de 1° de abril de 2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 11.871, de 29 de dezembro de 2023. 
§ 1,  Para aferir os valores que se enquadram nos limites mencionados no caput deste artigo, 
devem ser observados: 
I — o somatório das despesas realizadas no exercício financeiro: 
II — o somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natureza, entendidos como 
aqueles relacionados a contratações do mesmo ramo de atividade. 
§ 2° Nos termos do  art.  182 da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, o valor estabelecido 
no caput será atualizado anualmente, em 1° de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por outro índice que venha a substituí-lo. 
§ 	0 contrato poderá ser substituído por outro Instrumento hábil, como carta-contrato, nota de 
empenho, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
§ 4° Serão autorizadas apenas compras que envolvam entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, sem gerar obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, 
independentemente do valor.  
Art.  V Serão consideradas pequenas compras ou prestações de serviços de pronto paga-
mento as despesas que, devido à sua natureza, não possam se submeter aos procedimentos 
ordinários de licitação, dispensa ou inexigibilidade, desde que dentro do limite estabelecido no 
caput do  art.  1°.  
Art.  3° Na operacionalização dts pequenas compras e serviços de pronto pagamento, deverá 
ser citada esta Resolução e justificada a necessidade da despesa.  
Art.  4° Enquadram-se como pequenas compras e serviços de pronto pagamento as despesas 
referentes a relações econômicas simples, em caráter excepcional, como serviços urgentes e 
compras não passíveis de planejamento. desde que atendam a três critérios: 
I — baixo valor da contratação, conlorme o referido no caput do  art.  1° desta Resolução; 
II — necessidade de pronto pagamento, englobando despesas que não possam ser submetidas 
ao processo ordinário de aquisição; 
Ill — ausência de obrigações futuras para o contrato.  
Art.  55  As contratações previstas nesta Resolução não exigem as formalidades previstas na Lei 
Federal n,  14.133, de 1° de abr4 de 2021, como a instauração e instrução de processo, prévia 
publicação,  justificative  da escolha do contratado, e exigências de documentos de habilitação, 
bastando a operacionalização via sistema de contabilidade, conforme a Lei n°4.320, de 17 de 
março de 1964, quanto ao empenho, liquidação apagamento.  
Art.  6° A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de pequenas compras de até R$ 
1.000,00 (um mil reais), reajustáveis conforme o parágrafo único do  art.  1° desta Resolução, 
devendo o agente requisitante realizar uma verificação prévia para assegurar que o preço é 
compatível com o praticado no mercado. 
§1° Na ausência da formalização prevista no caput deste artigo, o agente requisitante responderá 
nas esferas cfvel, penal e  discipliner,  caso se comprove a aquisição por preços excessivos, 
§ 2° 0 responsável pela verificação prévia referida no caput deste artigo deverá assinar a 
solicitação ou ordem de compra juntamente com o Presidente da  Camara  Municipal.  
Art.  75  Caberá à  Camara  Municipal monilorar as situações que justificam a realização de pequen as 
compras e serviços de pronto pagamento, observando os limites de valores definidos e a 
razoabilidade dos gastos em comparação aos valores de mercado.  
Art.  8° É vedado o fracionamento de despesas para adequação aos limites estabelecidos nesta 
Resolução.  
Art.  92  A análise jurídica será dispensável nas hipóteses previamente definidas nesta Resolu-
ção, nos termos do  art.  53, § 5°, da Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021, considerando 
o baixo valor, a baixa complexidade da contratação e a entrega imediata do bem.  
Art.  10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Camara  Municipal de Varginha, 28 de agosto de 2024. 141° da Emancipação  Politico 
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